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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 23/2020 SRP 14 

Município de Boa Vista do Cadeado 

Secretaria de Administração Planejamento e Fazenda. 

Processo Licitatório nº 105/2020 

Edital de Pregão Eletrônico nº 23/2020 SRP 14 

Tipo de julgamento: Menor preço por item 

Modo de disputa: Aberto 

Não exclusivo as ME (s) e EPP (s) Beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 

 

Edital de pregão eletrônico para contratação de 

pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de rastreamento e monitoramento para a 

frota veicular da Prefeitura Municipal de Boa 

Vista do Cadeado-RS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, no uso de suas 

atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a 

contratação de empresa para o fornecimento, através do Sistema de Registro de Preço, para 

contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento, de veículos para a frota veicular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Cadeado-RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 

912/2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 07 de Agosto de 2020, às 09:00 Horas, 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:59 Horas do referido dia, 

sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Contratação de Pessoa Jurídica, especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento de veículos para a frota veicular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Cadeado/RS, abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema de 

acompanhamento telemetria, localização automática de aproximadamente 100 (cem) veículos 

e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS) em tempo real e ininterrupto, 

para o controle de veículos da frota das Secretarias do município, incluindo o fornecimento de 

equipamentos a título de comodato, componentes e licença de uso de software, e os 

respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico, garantia de 

funcionamento, onde deverá disponibilizar o sistema funcionando , com toda frota Municipal 

cadastrada corretamente e treinamento ao Servidor Municipal que irá operar o sistema, gestão 

integrada de abastecimento e gastos com manutenção e consertos, identificação dos 

motoristas via RFID, predefinição de rotas com alerta, substituição do diário de bordo 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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manual e armazenamento de dados,  obedecendo as especificações constantes neste termo de 

referência. 

 

1.2 Cumpre destacar que a instalação será imediata em 05 (cinco veículos e/ou máquinas) 

para teste e adequações do sistema, e após 30 dias deverá ser instalado no restante da frota 

conforme agendamento do Setor de Frotas. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Adesao/Fornecedor/. 

 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; 

 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública. 

 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Adesao/Fornecedor/
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3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; 

 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 Horas. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 DIAS, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação do 

produto ofertado, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores 

unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a 

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

5.1.2. Habilitação Jurídica: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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5.1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos relativa Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); abrangendo inclusive as 

contribuições sociais; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT).  

 

5.1.4. Regularidade Econômico-Financeiro: 

 

a) Certidão negativa em matéria falimentar e de recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da licitante ou emitida na página do Tribunal de Justiça, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 

 

5.1.5. Qualificação Técnica 

 

a) Atestado de capacidade técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de que executou satisfatoriamente contrato com o objeto compatível do ora 

licitado.  

 

I. Considera-se compatível com o objeto, atestado (s) de capacidade em nome da 

empresa que conste que a mesma prestou serviços ora licitados em quantidade 

de no mínimo 50% dos quantitativos previstos neste edital. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 
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7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 

b) Forem omissas em pontos essenciais; 

 

c) Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de porcentagem entre os lances será de R$ 2,00 (Dois 

Reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 



Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado 

Departamento de Licitações e Compras 
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014 

CNPJ: 04.216.132/0001-06 

 

Departamento de Licitações e Compras                                                                                          Página 6 
   

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 

 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. 

 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 

deste Edital. 

 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do 

item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 

aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

 

11.3. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

 

12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os 
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demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.3. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 10 dias para 

assinar o contrato estabelecido no edital. 

 

14.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas as 

condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos documentos 

originais ou cópias autenticadas. 

 

14.3. As certidões referidas nos item 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

 

14.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

14.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante 

será convocado,  respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

 

14.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 

no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

 

15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

O termo inicial da Ata de Registro de Preço será o de sua assinatura e o final ocorrerá após 12 

meses.  
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16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado por contra empenho, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa das dotações orçamentárias 

do ano vigente.  

 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de 

fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação 

do documento fiscal para pagamento. 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1 O prazo de implementação do sistema de acompanhamento telemétrico, com 

fornecimento dos equipamentos, a titulo de comodato, nos veículos da frota da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Cadeado, é de 10 (Dez) dias, a contar da emissão da Autorização 

de Fornecimento. 

 

17.2. Os equipamentos deverão ser instalados, sito na Avenida Cinco Irmãos, no horário das 

09:00  às 16:00 horas, na frota veicular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado, em 

local de fácil acesso, com identificação visual , em todos os veículos. 

 

17.3. Verificada a desconformidade de algum dos equipamentos que foram instalados, a 

licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 30 dias, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

17.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 

para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (Trinta) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato; 

 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 



Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado 

Departamento de Licitações e Compras 
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996 

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014 

CNPJ: 04.216.132/0001-06 

 

Departamento de Licitações e Compras                                                                                          Página 10 
   

 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 

18.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

 

18.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (Três) dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

compras201330@gmail.com ou via sistema eletrônico no site https://www.portal 

decompraspublicas.com.br. 

 

19.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração https://www.boavistadocadeado.rs.gov.br 

/licitacao/id/1002/?esclarecimentos-e-impugnacoes-de-editais.html. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado. 

 

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

20.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666/1993). 

 

20.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXOS 
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Anexo I: Termo Referência; 

Anexo II: Ata do Registro de Preço.    

 

 

 

Boa Vista do Cadeado, 15 de Julho de 2020. 

      

 

 

 

 

__________________________ 

Fabio Mayer Barasuol 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Este edital se encontra examinado e 

aprovado em seus requisitos formais 

pela Assessoria Jurídica Municipal. 

Em: ____/____/2020 

 

 

_____________________________ 

Thiago de Oliveira Alves  

OAB-RS: 93.033 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO E PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento de veículos para a frota veicular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Cadeado-RS. 
 

1.2 Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento de veículos para frota veicular da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

Cadeado/RS, abrangendo monitoramento via internet, implantação de sistema de 

acompanhamento telemetria, localização automática de aproximadamente 100 (cem) veículos 

e prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPS) em tempo real e ininterrupto, 

para o controle de veículos da frota das Secretarias do município, incluindo o fornecimento de 

equipamentos a título de comodato, componentes e licença de uso de software, e os 

respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico, garantia de 

funcionamento, onde deverá disponibilizar o sistema funcionando e com toda frota Municipal 

cadastrada corretamente e treinamento ao Servidor Municipal que irá operar o sistema, gestão 

integrada de abastecimento e gastos com manutenção e consertos, identificação  dos 

motoristas via RFID, predefinição de rotas com alerta, substituição do diário de bordo 

manual e armazenamento de dados,  obedecendo as especificações constantes neste termo de 

referência. 

 

1.3 Cumpre destacar que a instalação será imediata em 05 (cinco veículos e/ou máquinas) 

para teste e adequações do sistema, e após 30 dias deverá ser instalado no restante da frota 

conforme agendamento do Setor de Frotas. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de rastreamento e 

monitoramento veicular via internet, se faz necessária, pois irá contribuir de forma 

significativa para a gestão da frota dos veículos do Poder Executivo do Município de Boa 

Vista do Cadeado/RS, bem como suprir a necessidade de um controle efetivo das rotas 

realizadas durante as atividades afins do Município, visando à eliminação por uso 

inapropriado de veículo, bem como, controle de gastos com combustível, controle de excesso 

de velocidade, controle de manutenção de frota, controle de violação de percurso pré-

definido, controle de entrada e saída de veículos, bem como o controle de utilização dos 

veículos com implantação de identificação dos motorista via RFID, entre outros.  

 

2.1 Da mesma forma enfatizamos que a contratação de tal objeto destina-se também à 

agilidade na localização em casos de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que possam vir 

a causar perdas ou danos ao erário público, de outra feita, o objeto em questão destina-se 

também a um maior controle de custos dentro do conceito de convergência de 

Rastreamento/Localização, aumentando assim a produtividade da frota do Município. 
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3. DOS VALORES E ENQUADRAMENTO NA FROTA 

3.1 Os itens não poderão ultrapassar o valor de referência apresentado no Processo Licitatório, 

levando em consideração que de imediato (no prazo de dez dias após assinatura do contrato) 

serão instalados os rastreadores em 05(cinco) veículos e/ou máquinas com a finalidade de 

teste e adequações pelo período de até 30 dias para perfeito funcionamento e disponibilização 

de relatórios para conferencia e análise do responsável pelo Setor de Frotas. Já os demais 

serão instalados após o período de teste perante organização e agendamento do Setor de 

Frotas, o qual será responsável pelo contato, onde a contratada terá o prazo máximo de 10 

dias para instalação nos veículos após agendamento e autorização do setor de frotas. 

 

3.2 Cumpre destacar que a quantidade de veículos para instalação dos rastreadores poderá 

variar entre 65 e 100, garantindo que será instalado no mínimo em 65 veículos/máquinas. 

 

3.3 A proposta deverá ser formulada a partir do valor unitário pago por veículo, não 

podendo ser superior ao Valor Máximo Unitário, apresentado na Tabela 1, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.  

 

Tabela1: Especificação do Serviço, Quantidade Total e Valor Máximo Aceito. 
Item Especificação Quantidade 

(unidade/mês) 

Quantidade Total 

(unidade/mês x 12) 

Valor Unitário 

Máx. 

Valor Mensal 

Máx. 

Valor Anual 

Máx. 

1 

Software para 

Rastreamento 

Veícular 

100 1.200 
R$ 

49,90 

R$ 

4.990,00 
R$ 59.880,00 

 

4. CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO 

4.1 A empresa licitante deve oferecer obrigatoriamente equipamento que atenda às seguintes 

características: 

a) Os equipamentos de rastreamento deverão ser fornecidos, em regime de comodato, 

sendo que a instalação correrá por conta da contratada, não gerando nenhum ônus a 

Contratante. 

b) O Sistema de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e controle 

logístico, relacionados à utilização dos veículos e segurança de seus ocupantes, bem como 

permitir a localização e acompanhamento dos veículos via Internet em Website seguro (https), 

com identificação  dos motoristas via RFID.  

c) Estrutura de tráfego e armazenamento de dados criptografados em redundância não 

inferior a 5 (cinco) anos, sendo que os mesmos deverão ser disponibilizados sempre que 

solicitado pela Administração Pública e todo o arquivo ao final do contrato. 

d) Permitir a configuração de pelo menos 5 (cinco) IP(s) endereçando os dados do 

veículo para no mínimo 5 servidores distintos, e se necessário em áreas geográficas diferentes, 

assegurando a redundância de comunicação de dados do sistema.  

e) Fornecer todo o material para o funcionamento pleno do serviço de monitoramento.  

f) A comunicação de dados entre o veículo e o Sistema de Rastreamento deverá ser com 

Chips multioperadora, realizada através do serviço de telefonia celular digital com tecnologia 

compatível, através do canal de dados GPRS e contingência com comunicação pelo canal de 

áudio.  

g) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um módulo compatível com o 

sistema de dados, instalado em cada veículo da frota.  
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h) Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão estar em perfeitas 

condições, pois são de uso contínuo, cabendo a CONTRATADA a sua substituição 

incondicional em 24 (vinte e quatro) horas após a abertura de chamado em caso de mau 

funcionamento, quando solicitado assistência técnica no local, essa deverá ser no modo 

presencial, quando não houver outra forma de resolução do problema. Caberá a contratada o 

acionamento da garantia dada pelo fabricante dos equipamentos.  

i) Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão 

instalados nos veículos. Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. No caso de 

origem estrangeira deverá vir acompanhado de tradução. 

 

 4. DETALHAMENTO DO EQUIPAMENTO. 

O equipamento deverá apresentar: 

 

a) Localização por GPS;  

b) Comunicação por GPRS;  

d) Imobilizador do veículo.  

e) Chip multioperadora 

 

4.1.  Especificações 

 Cada rastreador deverá conter seu respectivo gabinete modem Quadriband,  antena 

GPS/GPRS, corte de combustível, bem como demais materiais e dispositivos utilizados para o 

funcionamento dos equipamentos.  

 

4.2. Gerenciamento e Manutenção 
O gerenciamento deverá ser via Web, com tecnologia GPS/GPRS, conforme os 

seguintes requisitos:  

 

a) Web site seguro (https);  

b) Acesso via login e senha;  

c) Visualização dos veículos em mapas ou fotos georreferenciadas;  

d) Serviço disponível 24 horas.  

e) Controle: - Velocidade com envio programado de e-mails, violação do percurso, 

através da visualização do veículo no mapa, excesso de velocidade; - Cerca eletrônica (áreas 

onde o veículo não pode sair ou não pode entrar). - Pontos de Referência e ou Interesse. - 

Marcha Lenta (tempo em que o veículo ficou ligado com velocidade zero). - Início e final do 

turno de trabalho. - Tempo parado no turno de trabalho. - Distância percorrida no turno de 

trabalho. - Sistema de proteção de ponto de referência; - Sistema de controle de gastos; - 

Controle de manutenção (pneu, óleo, combustível e etc.) - Controle de entrada e saída de 

veículos da sede da prefeitura; 

f) Armazenamento dos dados pelo período de 5 (cinco) anos e envio dos mesmos após o 

termino do contrato e/ou sempre que solicitado pela Administração Pública.  

g) Permitir relatórios gerenciais também na opção resumida contendo total de 

quilômetros rodados no mês, gastos de combustíveis/lubrificantes e gastos com manutenções, 

entre outros, como cerca eletrônica, eventos, histórico de posições, referenciais, resumo de 

viagem, a cada 30 (trinta) dias.  

h) Permite acesso ao rastreamento, bem como notificação de inicio de deslocamento  

via computador e app celular. 

i) Substituição de diário de bordo manual pelo sistematizado. 
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j) Manutenção preventiva, com envio programado de e-mails informando futuras              

ações de prevenção, de acordo com a quilometragem do veículo.  

k) Painel de controle com comandos de atuadores e sensores liberados na Web para 

envio de comandos de bloqueio do veículo. 

m) Possuir bateria backup; 

n) Possuir capacidade de no mínimo 200 (duzentas ) cercas virtuais embarcadas. 

 

 5. INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO EQUIPAMENTO:  

 

5.1 A empresa vencedora deverá apresentar ao Município de Boa Vista do Cadeado, a 

ferramenta de monitoramento, bem como demonstrar funcionalidades, de forma que venha a 

promover o aprendizado na utilização das facilidades oferecidas pelo sistema, para os 

Servidores envolvidos (motoristas e operadores de máquinas), antes da instalação dos 

rastreadores nos veículos/máquinas testes (05 veículos). 

 

5.2 A Contratada deverá instalar no prazo de (10) dez dias após A EMISSÃO DA 

Autorização de Fornecimento, os equipamentos rastreadores em 05 (cinco) veículos e/ou 

máquinas e o sistema de monitoramento Junto ao setor de Frotas,  com a finalidade de teste e 

adequações pelo período de até 30 dias para fins de aperfeiçoar e treinar os responsáveis  e os 

demais equipamentos rastreadores deverão ser instalados após o período de teste perante 

organização e agendamento do Setor de Frotas, o qual será responsável pelo contato e 

agendamentos com a contratada. 

 

5.3 A empresa deverá apresentar relatórios de dados constando o posicionamento do veículo 

monitorado, rotas realizadas, pontos em que o veículo permaneceu em situação estacionária, 

bem como o tempo decorrido e a forma como este em que este permaneceu durante a mesma 

(desligado ou com motor em marcha lenta). A empresa deverá ainda disponibilizar ao 

Município meios de acompanhamento do monitoramento e rastreamento dos veículos de sua 

frota, bem como o acesso à ferramenta de trabalho dos relatórios oferecidos pela mesma, ou 

seja, planilhas em configurações que possam vir a ser utilizadas de maneira aberta pelo 

Município, a fim de facilitar a manipulação da planilha e a conferência dos dados 

apresentados. 

 

5.4 Da mesma maneira a empresa deverá garantir que os equipamentos disponibilizados pela 

contratada, tenham proteção contra intervenções não autorizadas, garantindo proteção contra 

inversão de polaridade e identificação dos equipamentos não cadastrados no sistema e que 

requisitem conexão nos servidores de rastreamento. 

 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A empresa a ser Contratada para prestar os serviços em questão deverá colocar à 

disposição da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado  pessoal habilitado à realização 

dos serviços contratados . 

 

6.2 Não será permitido terceirização de serviços destinados a instalação de módulos e 

manutenção. 
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6.3 A Contratada deverá prestar os serviços descritos 24 (vinte e quatro) horas por dia e sete 

dias por semana. 

 6.4 No caso de substituição de veículo por parte da Prefeitura Municipal a Contratada deverá 

transferir o modulo de rastreamento, sem ônus para a contratante.  

 

 6.5 A Contratada, em relação aos equipamentos entregues, obriga-se a:  

 

a) Responsabilizar-se pela origem dos equipamentos cedidos a Contratante, os mesmos 

deverão ser Equipamentos Homologados pela ANATEL; 

b) Providenciar vistoria, quando necessário; 

c) Providenciar a reposição ou a substituição, ou atualização quando necessário;  

d) Providenciar a substituição de equipamentos danificados por danos causados por 

eventos atmosféricos e causas inerentes ao manuseio da Contratante, sem ônus adicional.  

 

6.6.  Os compromissos básicos assumidos pela Contratada são:  

 

a) Operar como uma organização completa e independente, fornecendo todos os 

instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária à execução dos serviços contratados, sem 

nenhum ônus adicional a Contratante; 

 b) Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, 

quando prévia e expressamente formalizadas à Contratada;  

c) Executar os serviços ao nível de interesse da Contratante; 

d) Orientar a Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;  

e) Manter técnicos em serviço com qualidade técnica compatíveis com o objeto do 

edital; 

f) Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;  

g) Assumir a responsabilidade pela boa execução do contrato;  

h) Possuir número de telefone fixo, celular e identificador de e-mail para abertura de 

chamados, suporte e plantão nos finais de semana e feriados garantindo a execução dos 

serviços contratados. 

 i) Providenciar o encaminhamento de responsável técnico ate o município se necessário 

para efetuar o atendimento solicitado; 

 j) Constatada qualquer irregularidade ou interrupção do serviço contratado a 

Contratada deverá saná-lo no prazo máximo de 04 (quatro) horas após a abertura do chamado. 

 k) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na licitação; 

 l) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem 

prévia anuência desta Contratante. 

 

6.7 A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas para fornecimento do 

equipamento, instalação dos mesmos, do software utilizado, configuração e demais despesas 

que se fizerem necessárias ao cumprimento integral do objeto do presente termo. Ainda em 

relação ao equipamento, a empresa deverá realizar sua manutenção e consertos que se fizerem 

necessários, num prazo de 24 horas, a partir da data em que for comunicada. 

 

6.8 A empresa contratada deverá ainda trocar qualquer equipamento que demonstrar defeitos 

ou imperfeições durante o uso. Durante a manutenção do veículo que acarrete a paralisação de 
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suas atividades, a empresa contratada deverá suspender a cobrança da mensalidade do serviço 

de monitoramento e rastreamento do mesmo, pelo tempo que se fizer necessário.  

 

6.9 A empresa vencedora deverá manter o sigilo das informações fornecidas e apuradas, sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto da 

Entidade Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão do objeto do 

contrato, devendo orientar seus empregados neste sentido. 

 

7.  DOS PRAZOS 

 

7.1 O início da execução do objeto deverá ocorrer até 10 (dez) dias a partir da assinatura do 

contrato. 

 

7.2. O prazo para instalação de hardware, software e configuração de rede e treinamento do 

objeto deste termo de referência é de 10 dias a contar da assinatura do contrato, bem como 

com o prazo de trinta dias para adequação do sistema.  

 

7.3. No prazo de dez dias após assinatura do contrato, deverão ser instalados os rastreadores 

em 05(cinco) veículos  e/ou máquinas  com a finalidade de teste e adequações pelo período de 

até 30 dias para perfeito funcionamento(incluindo a emissão de relatórios)  e os demais serão 

instalados após o período de teste perante organização e agendamento do Setor de Frotas, o 

qual será responsável pelo contato, onde a contratada terá o prazo máximo de 10 dias para 

instalação nos veículos após agendamento e autorização do setor de frotas, via email. 

 

 7.4.   O presente contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, 

de acordo com a Lei 8.666/93. 

 

8.  DA FISCALIZAÇÃO. 

 

8.1 A Contratante exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços objeto 

deste contrato, a qualquer hora, pelas Secretarias Municipais, ou pelos fiscais designados por 

portaria, sendo a mesma realizada individual ou conjuntamente para todos os efeitos;  

 

8.2 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, por 

qualquer irregularidade cometida. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

9.1 A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado/RS obriga-se a: 

 

a) Efetuar o pagamento na forma prevista neste edital; 

b) Supervisionar a execução do contrato. 

c) Prestar todas as informações pertinentes para a execução do serviço dentro do prazo 

previsto. 
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d)  Designar servidor, do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização dos serviços 

contratados e atestá-los;  

e)  Notificar durante o processo de instalação por telefone ou identificador de e-mail a 

Contratada, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços; 

f)  Usar, administrar e zelar, obrigando-se a mantê-los, sob sua guarda e segurança, em 

perfeitas condições de uso, conservação, até a sua efetiva restituição à Contratada, não deverá 

cedê-los, a qualquer título a terceiros, sem prévia anuência (escrita) da Contratada; 

g)  Em caso de roubo, furto ou extravio, ou ainda, danos ocorridos por acidentes 

causados por servidores/usuário a Contratante comunicará imediatamente à Contratada para 

efetuar a reposição necessária ao perfeito funcionamento dos serviços; 

h)  Manter o módulo no veiculo onde foi instalado, sendo que qualquer alteração deverá 

ser solicitada e comunicada com antecedência a Contratada; 

i)  Comunicar a Contratada, sempre que ocorrer qualquer evento de ordem técnica, para 

que sejam efetuadas as manutenções ou substituições necessárias.  
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ANEXO VII - ATA DO REGISTRO DE PREÇO. 

 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XX/2020 

 

No dia XX do mês de xxxxxx do ano de 2020, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOA VISTA DO CADEADO , Estado de RIO GRANDE DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 04.216.132/0001-06, com sede administrativa localizada na AV. CINCO IRMÃOS, 1130, 

bairro CENTRO, CEP nº: 98118-000, nesta cidade de Boa Vista do Cadeado/RS, representado pelo (a) 

PREFEITO MUNICIPAL, o Sr (a). FABIO MAYER BARASUOL, inscrito no CPF sob o nº. 812.881.070-72, 

doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas 

DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 

resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO nº.23/2020 SRP 14, Processo 

Licitatório nº. 104/2020, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando a 

presente licitação através do SRP- Sistema de Registro de Preço para a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de rastreamento e monitoramento, para a frota veicular da Prefeitura do Município de Boa 

Vista do Cadeado/RS. Em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

 
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Código Nome da Empresa Itens 

XXXX  XXXXXXXXX X,X,X,X,X,X,X,X,X 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido 

pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93 e pelas condições do edital, 

termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:   

Empresas CNPJ Nome do Representante CPF 

XXXX  XXXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXX 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:   
 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RASTREAMENTO E MONITORAMENTO PARA A FROTA VEICULAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO-RS. 

 

                                    Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições 

definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 

Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do presente Registro de Preços.   

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 

fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios 
permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro de preços preferência em igualdade de condições.   

Cláusula Segunda - DO PREÇO  

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço por item, inscrito na Ata do 

Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que 

integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Fornecedor: XXXX-XXXXXXXXXXXXXXXX 

Item Especificação Unid. Marca Quant Preço Unitário Preço Total 

XX XXXXXXXX XXX XXX XX,XX XX,XX XX,XX 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 
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 2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos desde que devidamente 

comprovados, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em 

decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

 2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou 
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, 

salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência 

ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 

classificação. 

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 

seguintes: 

     a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

     b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

     c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir 

revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do 

inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá: 

     a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados: 
     b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, 

quando da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes 

condições: 

   b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e 

horário, previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

   b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o 

preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as 

justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

2.4.2 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 
conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

Cláusula Terceira - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da 

ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas 

nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a 

proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

Cláusula Quarta - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal 

relacionadas no objeto deste Edital; 
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 
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emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 

estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 

os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos 

comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-

participante ou carona". 

Cláusula Quinta - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1 A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos 

termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009; 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1 O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem 
da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 

materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3 Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das 

quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em 

igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4 Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5 Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6 Emitir a autorização de compra; 
5.1.7 Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, 

no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas 

ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de 

valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 

25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e 

alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na 
cláusula segunda desta Ata; 
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5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de 

que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos 

valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio 

originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos 

bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de 
Registro de Preços. 

Cláusula Sexta - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando 

não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
     e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo 

para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 

2002; 

     f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada 

na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no 

protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento 

àquela com classificação imediatamente subsequente. 

Cláusula Sétima - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou 

outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a 
respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total 

requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por 

escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas 

dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu 

vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede 

da unidade requisitante, ou em local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 
20 (vinte) dias da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 
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7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 

capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para 

cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 
conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes 

no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a Contratada garantirá a qualidade e segurança dos produtos licitados, bem como 

defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 03 (três) meses a partir da data da entrega, constatando-se os 

referidos vícios a Contratada deverá efetuar a troca dos mesmos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e 

demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

Cláusula Oitava - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 

alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 

Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 

das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 

Cláusula Nona - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 
órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

Cláusula Décima - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no 

edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

Cláusula Décima Primeira - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 

administrativas: 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os 

casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
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    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

    b) cancelamento do preço registrado; 

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no 

prazo de até cinco anos.  

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo 

dia; 

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 
    a) advertência, por escrito, nas falta leves; 

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

     c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública 

estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do 

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 

ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral 

da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer 

fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também 

a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência 

exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, 

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de 

sanção mínima de dois anos. 

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no 
prazo de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 

pela Administração.  

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

Cláusula Décima Segunda - DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

Cláusula Décima Terceira - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Boa Vista do Cadeado, XX de xxxxxx de 2020. 

 

 

Assinantes: 


